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 Despachos do Chefe de Gabinete, de 16-4-2019
Proc.SAP/GS 577/17 - ABSOLVENDO a servidora Fabiana 

Maria Rodrigues de Arruda – RG 25.283.341-7, enfermeira, do 
SQC-III-QSAP, regime efetivo, classificada à época dos fatos na 
Penitenciária de Araraquara, dos ilícitos administrativos descri-
tos na referida Portaria Inaugural. (Intime-se, abrindo-se vista 
dos autos em cartório, no período compreendido das 09h às 11h 
e das 13h às 15hm. – Advogados: Drs.: Rosilda Maria Santos – 
OAB/SP 238.302, Paulo Donisete Baldassa – OAB/SP 098.059 e 
Crislaine Trindade Geraldelli – OAB/SP 368.554).

Proc.SAP/GS 957/17 - APLICANDO aos servidores RODRIGO 
ELISEO DA SILVA, RG. 33.027.007-2, Agente de Escolta e Vigilân-
cia Penitenciária, de Nível II, do SQC-III-QSAP e ALESSANDRO 
ALVES DOS SANTOS, RG. 32.592.305-X, Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária, de Nível II, do SQC-III-QSAP, ambos, clas-
sificados, à época dos fatos, na Penitenciária Feminina Sant’Ana, 
a penalidade de SUSPENSÃO POR 15 (QUINZE) DIAS, CONVERTI-
DOS EM MULTA, em decorrência da violação dos deveres conti-
dos no art. 241, inc. III, XIII e XIV, da Lei Estadual 10.261/68, com 
as alterações da Lei Complementar 942/03, com fundamento nos 
art. 251, inc. II e 254, “caput”, § 2º, do mesmo Diploma Legal e 
ao servidor EDVALDO PEREIRA ALVES, RG. 18.632.649-X, Agente 
de Segurança Penitenciária, de Classe VII, do SQC-III-QSAP, 
classificado à época dos fatos, na Penitenciária “José Parada 
Neto” de Guarulhos, a penalidade de SUSPENSÃO POR 10 (DEZ) 
DIAS, CONVERTIDOS EM MULTA, em decorrência da violação dos 
deveres contidos no art. 241, incisos III, XIII e XIV, da Lei Estadual 
10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 942/03, com 
fundamento nos artigos 251, inciso II e 254, “caput”, § 2º, do 
mesmo Diploma Legal, bem como ABSOLVO o servidor LEANDRO 
DE ANDRADE DE OLIVEIRA, RG. 26.251.428-X, Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária, de Nível II, do SQC-III-QSAP, classifi-
cado à época dos fatos, na Penitenciária Feminina de Sant’Ana, 
do ilícito administrativo, imputado na PORTARIA 105/2018 (fls. 
197/199). (Intime-se, abrindo-se vista dos autos em cartório, no 
período compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15h. – Advo-
gados: Dr. Wesley Gomes – OAB/SP 347.129, Dr. André Kiyoshi 
Habe – OAB/SP 204.394, Dra. Ana Nery Poloni – OAB/SP 216.624 
e Dra. Caroline Henrique de Oliveira – OAB/SP 302.036).

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Portaria do Diretor, de 16-4-2019
Concedendo, nos termos do artigo 129 da CE/89, o 4º 

Adicional por Tempo de Serviço e a Sexta-Parte dos Vencimentos, 
à servidora GISEBETE MENDES VIANA VITELLI, RG. 162736381, 
AGENTE TECNICO DE ASSISTENCIA A SAUDE (ASSISTENTE 
SOCIAL), do SQC-III-QSAP, a partir de 15-03-2019.

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO II - FRANCO DA ROCHA

 NÚCLEO DE PESSOAL
 Apostila da Diretora, de 16-4-2019
Declarando, em cumprimento à decisão judicial transitada 

em julgado constante do Processo: 1017405-14.2016.8.26.0053, 
da 7ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central da Comarca de 
São Paulo, que culminou na obrigação de fazer movida por 
Antonia Maria dos Santos e Outros, que a servidora FATIMA 
MOREIRA DA SILVA RG 19.305.068- 7, Auxiliar de Enfermagem, 
do SQF-II-QSAP, faz jus para que o adicional por tempo de 
serviço, seja calculado sobre os vencimentos integrais, exceto 
verbas eventuais (tais como restituição de imposto de renda, 
retido a maior, despesas ou diárias de viagem, do funcionário 
a serviço, auxílio-alimentação (vale refeição), auxílio transpor-
te (Vale transporte), auxílio-enfermidade, auxílio-funeral, ou 
outras que tenham essa natureza assistencial e que possam ser 
eventualmente pagas ao funcionário, mas que não representam 
remuneração ou contra-prestação do vínculo), observada a 
prescrição quinquenal.

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO DR. ARNALDO AMADO FERREIRA 
- TAUBATÉ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila da Diretora, de 16-4-2019
Declarando, nos termos do art. 1º da LC 813/96, e à vista 

do Despacho do Coordenador de Saúde do Sistema Penitenciário 
que a servidora TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA FONSECA, 
RG.33.138.475-9, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, faz jus 
à incorporação de 05/10 referente a diferença de remuneração – 
coeficiente 3,54 – Diretor I, vigências 03-11-2014, 03-11-2015, 
07-11-2016, 09-11-2017 E 12-11-2018 (Proc.205/2015-HCTPTAU).

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Portaria do Coordenador, de 15-4-2019
Cessando, a partir de 11-3-2019, os efeitos da Portaria de 

21, publicada em 22-12-2009, apostilada em 17-7-2014, que 
designou LUIZ ROBERTO RODRIGUES, RG.22.133.248-0, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe V, do SQC-III-QSAP, para 
exercer a função de serviço público de Diretor de Serviço, do 
Núcleo de Portaria, Turno II, do Centro de Segurança e Disciplina, 
do Centro de Detenção Provisória “Éderson Vieira de Jesus” de 
Osasco, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Metropolitana de São Paulo, prevista no Dec. 49.577/2005, 
com alterações do Dec. 54.668/2009, ficando em consequência 
cessados os efeitos da gratificação “pró-labore”, nos termos do 
art. 14 da LC 959/2004, alterado pela LC 1.246/2014, bem como 
a gratificação mensal, a Título de Representação, calculada 
mediante a aplicação do coeficiente de 3,54 (três inteiros e 
cinquenta e quatro centésimos), sobre o valor da UBV, instituída 
pelo art. 33, da LC 1.080/2008. (Proc. 250/2009 – CDPI O). 
(Republicada por ter saído com incorreção)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP PAULO 
GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA BELÉM II

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Portaria do Diretor, de 16-4-2019
Concedendo, com fundamento no artigo 2º do Decreto 

62.969/17 e § 3º do artigo 193 da Lei 10.261/68, 03 (três) dias 
de Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 16-04-2019 a 
Thersya Felix Mendonça, RG. 19.436.270-X Oficial Administrati-
vo do SQC-III-QSAP.

 Apostila do Diretor I, de 16-4-2019
Declarando, à vista do deferimento do Coordenador de 

Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, 
publicado no D.O. de 04-04-2019, nos termos do artigo 133 da 
CE/89, que a servidora: RITA DE CASSIA MAUERWERK PERRI, 
RG. 17.323.649-2, Agente Técnico de Assistência à Saúde, faz 
jus a INCORPORAÇÃO de 01/10 (um décimo) À DIFERENÇA DE 
REMUNERAÇÃO, Processo 927/2017 sendo: 01/10 na função de 
Diretor Técnico de Saúde I, vigência: 14-01-2018.

De 27-3-2019
Declarando, em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a “Obrigação de Fazer” (Despacho da Procuradora do 
Estado, Dra. Ana Carolina Izidorio Davies, Of. PR/7 - PGNet 
2018.01.159844, Proc. 1003991-94.2018.8.26.0079 - VJEC-
Crim da Comarca de Botucatu/SP), que no título do 2º Ten PM 
893574-2 Agnaldo Ferrari - 15º GB, passe a constar o direito ao 
cômputo do período em que frequentou o Curso de Formação 
de Soldados, de 17-7-89 a 4-1-90, bem como ao recebimento 
das férias não usufruídas referentes ao período aquisitivo, a ser 
calculada com base na remuneração percebida à época da sua 
aposentadoria. (Apostila DP-745/113/19)

De 3-4-2019
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Celso 
Alves de Resende Júnior, Proc. 0010461-67.2013.8.26.0554 - 1ª 
VFP da Comarca de Santo André/SP), que no título do 3º Sgt 
PM 831476-4 Antônio Luiz Pereira - 31º BPM/I, passe a constar 
o direito a conversão em pecúnia de 90 dias de licença-prêmio 
do período de 20-11-07 a 17-11-12. (Apostila DP-780/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Ana Helena Rudge de Paula Guimarães, Of. PR/7 - PGNet 
2018.01.068295, Proc. 1003372-60.2017.8.26.0319, Cumpri-
mento de Sentença 0000416-20.2019.8.26.0319 - 2ª Vara 
da Comarca de Lençóis Paulista/SP), que no título do Cb PM 
109770-9 Anderson Tadeu Hader - 4º BPM/I, passe a constar o 
direito de incluir na base de cálculo do seu adicional por tempo 
de serviço o Adicional de Local de Exercício - ALE, procedendo ao 
recálculo do adicional por tempo de serviço, bem como receber 
as diferenças resultantes do recálculo, tudo no período anterior 
à entrada em vigor da LCE 1.197/13, respeitada a prescrição 
quinquenal. (Apostila DP-781/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Celso 
Luiz Bini Fernandes, Proc. 1002913-61.2016.8.26.0297, Cum-
primento de Sentença 0002994-90.2017.8.26.0297 - VJECCrim 
da Comarca de Jales/SP), que no título do 1º Sgt PM 966074-7 
Antônio Henrique Balieiro - 16º BPM/I, passe a constar o direito 
a incorporação do percentual de 7,5% à sua remuneração bási-
ca, com reflexos no Regime Especial de Trabalho Policial - RETP 
e adicionais temporais. (Apostila DP-785/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Ligia Pereira Braga Vieira, Proc. 0031882-69.2010.8.26.0053, 
Cumprimento de Sentença 2004374-64.2019.8.26.0000 - 1ª 
VFP/SP - José Flavio Ribeiro da Silva e outros), que no título 
dos autores abaixo relacionados passe a constar o direito ao 
recálculo dos seus vencimentos utilizando a metodologia de 
conversão dos salários em Unidade Real de Valor - URV, nos 
termos da Lei 8.880/84:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
Cap PM 70200-5 Frederico Ciappina Neto (Fal. em 11-9-

16) - 26º BPM/I;
Subten PM 46316-7 Avenir Vicente dos Santos - 3º BPM/I;
Subten PM 790598-0 Jair Pinheiro de Souza - 38º BPM/M;
1º Sgt PM 19704-1 João Fagundes Santos - 32º BPM/I;
1º Sgt PM 33748-0 Rubens Anequini (Fal. em 14-7-11) - 4º 

BPM/I;
1º Sgt PM 34047-2 Edson Machado da Silva - 4º BPM/I;
1º Sgt PM 34171-1 João Aparecido Bianchi (Fal. em 16-9-

18) - 6º BPM/M;
1º Sgt PM 41514-6 Jesus Alves - 2º BPM/I;
1º Sgt PM 42653-9 Marcos Pizas Martinez Nogueira - 3º 

BPRv;
1º Sgt PM 77872-9 Carmelo Ragazi - 7º BPM/M;
1º Sgt PM 79978-5 Bento Victor de Oliveira - 6º BPM/I;
2º Sgt PM 800066-2 José Flávio Ribeiro da Silva - 48º BPM/I;
2º Sgt PM 832329-1 Mauro Cordeiro de Aguiar - 14º 

BPM/M;
3º Sgt PM 37478-4 Oduvaldo Comar - 17º BPM/I;
3º Sgt PM 49075-0 Urias Cardoso Muzel - 22º BPM/I;
3º Sgt PM 791024-0 Ademir Vieira Ramos - 8º BPM/M;
3º Sgt PM 793624-9 Felício Antônio Gagliardi Filho - 16º 

BPM/I;
Cb PM 45550-4 José Antônio Belchior Faustino - 12º GB;
Sd PM 22335-2 Antônio Carlos Rufino - 11º BPM/M;
Sd PM 82976-5 Antônio Correa Filho - 44º BPM/I.
(Apostila DP-819/113/19)
De 5-4-2019
Retificando a publicação contida no D.O. 38, de 23-2-19, 

Apostila DP-298/113/19, conforme despacho da Procuradora 
do Estado, Dra. Sumaya Raphael Muckdosse (Proc. 1042428-
93.2015.8.26.0053 - 8ª VFP/SP - Pedro Lamoso e outros), 
referente ao cumprimento de decisão judicial favorável aos 
autores abaixo relacionados, de como constou para constar: 
passe a constar o direito ao recebimento do Adicional de Local 
de Exercício - ALE desde a passagem para a inatividade, sem 
repercussão sobre o Regime Especial de Trabalho Policial - RETP, 
até o advento da LCE 1.197/13:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
2º Ten PM 24906-8 Vicente Francisco de Meira - 1º BPRv;
1º Sgt PM 23476-1 Jorge Jacob Lobão - APMBB;
1º Sgt PM 40416-A Élio Ribeiro Correia (Fal. 26-8-17) - 4º 

BPAmb;
3º Sgt PM 45403-6 Odílio Cardoso Pereira - 10º GB;
3º Sgt PM 91425-8 Pedro de Santana (Fal. 26-3-16) - DS;
3º Sgt PM 791170-0 Carlos Alberto Bastos - 24º BPM/I;
Cb PM 45530-0 Adolfo Eurípedes dos Santos - CPTran.
(Apostila DP-892/113/19)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portaria do Chefe de Gabinete, de 16-4-2019
Proc.SAP/GS 957/17 - O Chefe de Gabinete, da Secreta-

ria da Administração Penitenciária, com base nas conclusões 
alçadas no Relatório Final PPD 0126/2019 (fls. 342/348), do D. 
Procurador do Estado, acolhido pelo D. Procurador do Estado, 
Chefe da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares (fls. 349), 
nos autos do Processo SAP/GS 957/2017, APLICA, aos servido-
res RODRIGO ELISEO DA SILVA, RG. 33.027.007-2, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária, de Nível II, do SQC-III-QSAP e 
ALESSANDRO ALVES DOS SANTOS, RG. 32.592.305-X, Agente de 
Escolta e Vigilância Penitenciária, de Nível II, do SQC-III-QSAP, 
ambos, classificados à época dos fatos, na Penitenciária Femi-
nina Sant’Ana, à penalidade de SUSPENSÃO POR 15 (QUINZE) 
DIAS, CONVERTIDOS EM MULTA, em decorrência da violação dos 
deveres contidos no artigo 241, incisos III, XIII e XIV, da Lei Esta-
dual 10.261/68, com as alterações da Lei Complementar 942/03, 
com fundamento nos artigos 251, inciso II, e 254, “caput”, e § 
2º, do mesmo Diploma Legal e ao servidor EDVALDO PEREIRA 
ALVES, RG. 18.632.649-X, Agente de Segurança Penitenciária, 
de Classe VII, do SQC-III-QSAP, classificado, à época dos fatos, 
na Penitenciária “José Parada Neto” de Guarulhos, à penalidade 
de SUSPENSÃO POR 10 (DEZ) DIAS, CONVERTIDOS EM MULTA, 
em decorrência da violação dos deveres contidos no artigo 241, 
incisos III, XIII e XIV, da Lei Estadual 10.261/68, com as altera-
ções da Lei Complementar 942/03, com fundamento nos artigos 
251, inciso II, e 254, “caput”, e § 2º, do mesmo Diploma Legal.

De 22-3-2019
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Amanda de Nardi Duran Carbinatto, Of. 202/19 - LCC, Proc. 
1012061-86.2018.8.26.0019, Cumprimento de Sentença 
0001253- 05.2019.8.26.0019 - VJEC da Comarca de Americana/
SP), que no título do Cb PM 922612-5 Antônio da Silva Júnior - 
19º BPM/I, passe a constar o direito às férias proporcionais com 
o devido acréscimo do terço constitucional relativas ao período 
em que esteve participando do Curso de Formação de Soldados. 
(Apostila DP-692/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Cássia 
Maria Sigrist, Proc. 1011787-89.2014.8.26.0625, Cumprimento 
de Sentença 0014332-13.2018.8.26.0625 - VFP da Comarca de 
Taubaté/SP), que no título da Ex-Sd PM Temp 532989-2 Barbara 
de Alvarenga Carvalho - 5º BPM/I, passe a constar o direito além 
do salário pelos dias trabalhados como Soldado PM Temporário, 
apenas o décimo terceiro salário e as férias, com o respectivo 
acréscimo do terço constitucional e, para fins previdenciários, 
admite-se a averbação do tempo de serviço prestado, no regime 
geral de previdência social, mediante contribuição proporcional 
do Contratante e do Contratado. (Apostila DP-706/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Marcos Prado Leme Ferreira, Banca 32-G, Proc. 1036112-
98.2014.8.26.0053, Cumprimento de Sentença 0034617-
94.2018.8.26.0053 - 1ª VFP/SP - André Gomes da Silva e outros), 
que no título dos autores abaixo relacionados passe a constar 
o direito ao recebimento do Adicional de Insalubridade, no grau 
máximo, desde a data da posse no cargo:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
2º Sgt PM 133199-0 Fabio Garbuglio Dario - 51º BPM/I;
Cb PM 131695-8 André Gomes da Silva - 6º BAEP;
Sd PM 131400-9 Felipe Luis da Cunha - 4º BAEP;
Sd PM 137304-8 Mário Sérgio Moura Machado - 21º 

BPM/M;
Sd PM 137654-3 Leandro Noberto da Silva - 50º BPM/M.
(Apostila DP-709/113/19)
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-

ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Luiz Arnal-
do Seabra Salomão, Proc. 1000921-19.2018.8.26.0322 - VJEC da 
Comarca de Lins/SP), que no título do Cb PM 130262-A Ângelo 
José Pessin de Campos - 44º BPM/I, passe a constar o direito de 
incorporar o Adicional de Local de Exercício - ALE aos seus venci-
mentos, para todos os efeitos legais, bem como ao recebimento 
das diferenças decorrentes do novo cálculo sobre as prestações 
vencidas, a partir da data da impetração, acrescidas de correção 
monetária e juros de mora. (Apostila DP-710/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Marcelo 
Bianchi, Proc. 0038571-44.2012.8.26.0576 - 1ª VFP da Comarca 
de São José do Rio Preto/SP), que no título do 3º Sgt PM 103411-
1 Aldo Marcelo Paulino - 13º GB, passe a constar o direito à 
incorporação do Adicional de Local de Exercício - ALE ao seu 
salário-base, para todos os fins legais, inclusive para a incidência 
dos adicionais temporais e da gratificação pelo Regime Especial 
de Trabalho Policial - RETP. (Apostila DP-711/113/19)

De 25-3-2019
Declarando:
em complementação a publicação contida no D.O. 79, de 

30-4-16, Apostila DP-641/113.1/16, conforme despacho do Pro-
curador do Estado, Dr. Filipe Paulino Martins, Of. PJ-3 - 166/19, 
Banca 32-B (Proc. 0138980-21.2007.8.26.0053, Cumprimento 
de Sentença 0004719-70.2017.8.26.0053 - 12ª VFP/SP - Ansel-
mo Maximino da Silva e outros), para constar aos autores abaixo 
relacionados o direito ao recálculo dos quinquênios para que 
passe a incidir também sobre o Adicional de Insalubridade:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
2º Ten PM 892123-7 José da Silva Freire - CPA/M-7;
3º Sgt PM 822763-2 José Carlos Lopes Pinto - 31º BPM/M;
3º Sgt PM 850378-8 Anselmo Maximino da Silva - 18º 

BPM/M;
3º Sgt PM 854039-0 Daniel Morais da Silva - 45º BPM/M;
3º Sgt PM 882584-0 Carlos Cesar de Souza - COPOM;
3º Sgt PM 885206-5 Edson de Freitas Antônio - 31º BPM/M;
3º Sgt PM 885222-7 Celso de Souza - 9º BPM/M;
Cb PM 851385-6 Josildo Gomes Barbosa - 43º BPM/M;
Cb PM 853002-5 Claudio Bezerra - 43º BPM/M;
Cb PM 940327-2 Alexandre Araújo de Melo - 18º BPM/M;
Cb PM 960231-3 Aldemir Liberato Favero - 15º BPM/M;
Cb PM 960306-9 José Furtunato Ferreira - 47º BPM/M;
Cb PM 967130-7 Elisangela Aparecida Salles Miranda - C 

Odont;
Cb PM 975590-0 Aguinaldo Vidal dos Santos - 5º BAEP;
Cb PM 980731-4 Aldrey de Lima Miranda - 5º BPM/M;
Sd PM 104943-7 David Dias Riul (Fal. em 13-1-10) - 18º 

BPM/M;
Sd PM 885319-3 Armando Profício Júnior (Fal. em 14-12-

07) 5º BPM/M;
Ex-Sd PM 966714-8 Carlos Alberto Alves Costa, do 45º 

BPM/M
(Apostila DP-718/113/19)
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Carlos 
Roberto Marques Júnior, Of. SAP 4.1.2 - 876/19, Proc. 0003139-
70.2018.8.26.0602 - VFP da Comarca de Sorocaba/SP), que no 
título do Cb PM 942886-A Anderson Costa de Souza - CPI-7, 
passe a constar o direito ao recebimento do Adicional de Local 
de Exercício - ALE referente ao mês de fevereiro de 2013 e do 
Adicional de Insalubridade referente ao mês de abril de 2013, 
respectivamente, sem prejuízo dos reflexos sobre as verbas 
relativas à 13º salário e férias proporcionais ao período, devi-
damente atualizados e contados juros de mora desde a citação. 
(Apostila DP-735/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Ana 
Carolina Izidorio Davies, Of. PR/7 - PGNet - 2017.01.279029, 
Proc. 1007951-05.2017.8.26.0302 - VJECCrim da Comarca de 
Jaú/SP), que no título do Sd PM 145841-8 Cézar Augusto Spolda-
ro - 27º BPM/I, passe a constar o direito ao recebimento do Adi-
cional de Insalubridade desde o seu ingresso no serviço público, 
na qualidade de Policial Militar. (Apostila DP-736/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Rodrigo Farah Reis, Of. 1ª SP 2.1 - 31/19, Proc. 1010610-
98.2015.8.26.0223, Cumprimento de Sentença 0009667-
93.2018.8.26.0223 - VFP da Comarca de Guarujá/SP), que no 
título do 3º Sgt PM 138630-1 Bruno Pereira de Oliveira - 21º 
BPM/I, passe a constar o direito ao cômputo do período do 
Curso de Formação de Soldados (atual Curso Superior Técnico 
de Polícia Ostensiva e Preservação da Ordem Pública - art. 33 e 
seguintes do Decreto 54.911/09), como tempo de serviço, para 
fins de férias. (Apostila DP-716/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Marco 
Aurélio Funck Savoia, Of. 1ª SP 2.1 - 31/19, Proc. 1020275-
13.2018.8.26.0554, Cumprimento de Sentença 0026991- 
73.2018.8.26.0554 - 1ª VFP da Comarca de Santo André/SP), 
que no título do 2º Ten PM 894304-4 Biagio José Paulo Cava 
- 10º BPM/M, passe a constar o direito de averbar o tempo em 
que frequentou o Curso de Formação de Soldados para o fim de 
concessão do direito a férias, com o recebimento de um terço. 
(Apostila DP-717/113/19)

ROSANGELA SALETE MARTINS, RG 13.656.980, Carcereiro 
de 1ª Classe, Padrão III, lotado na DGP, classificado no Deinter 
7 – Sorocaba, em exercício na Delegacia Seccional de Polícia 
de Sorocaba, 90 dias parcelados, sendo 4º período de 15 dias 
restantes para gozo imediato, ref. ao qq. 16/09/06 a 14/09/11.

SUELI RODRIGUES BILLET, RG 14.054.932, Carcereiro de 2ª 
Classe, Padrão II, lotado na DGP, classificado no Deinter 7 – Soro-
caba, em exercício na Delegacia de Polícia do Quarto Distrito 
Policial de Sorocaba, sendo 90 dias globais para gozo imediato, 
ref. ao qq. 09/08/13 a 07/08/18.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 8 - PRESIDENTE 
PRUDENTE
 Delegacia Seccional de Polícia de Presidente 
Venceslau
 Setor de Pessoal
 Apostila do Delegado Seccional, de 16-4-2019
Declarando, em cumprimento a decisão judicial de “Obri-

gação de Fazer”, proferida nos autos do Processo 1004353-
48.2018.8.26.0483, do Juizado Especial Cível da Comarca de 
Presidente Venceslau, em nome de Everson Aparecido Contelli, 
que o Drº EVERSON APARECIDO CONTELLI, RG 24.403.755-3-SP, 
CPF 121.122.398-13, Delegado de Polícia, 1ª Classe, Efetivo, faz 
jus ao direito no sentido de que o teto salarial seja aplicado 
individualmente para cada uma de suas remunerações (Delega-
do de Polícia e Professor), nos moldes da r. Sentença transitada 
em julgado. Observada a prescrição quinquenal. Data da citação: 
23-12-2018. Data do transito em julgado: 26-03-2018.

 DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR 9 - PIRACICABA
 Delegacia Seccional de Polícia de Limeira
 Setor de Pessoal
 Portaria do Delegado Seccional, de 16-4-2019
Concedendo, nos termos do artigo 3° inciso II, da LC 

731/93 mais um adicional por tempo de serviço a: JORGE APA-
RECIDO FRANCO DE MORAIS, RG. 13.752.158, Investigador de 
Polícia de 1ª Classe, padrão III, Efetivo, a partir de 07-04-2019. 
Tot. 06 qqs.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL

 DIRETORIA DE PESSOAL
 Portarias da Diretora de Pessoal
De 3-4-2019
Retificando a reforma “ex officio”, por idade limite, 

publicada no D.O. 40, de 1-3-12, em virtude de decisão judi-
cial e como determina a “Obrigação de Fazer” (Despacho da 
Procuradora do Estado, Dra. Carla Pitelli Paschoal D’Arbo, Proc. 
1008567-31.2017.8.26.0576 - 2ª VFP da Comarca de São José 
do Rio Preto/SP), apostilada no D.O. 235, de 19-12-18, para cons-
tar: a contar de 1-3-12, nos termos do artigo 29, inciso II, alínea 
"f", combinado com o artigo 31, inciso II, todos do Decreto-lei 
260/70, artigo 138, § 2º, combinado com o artigo 129 da Cons-
tituição Estadual, artigos 1º e 3º da Lei Complementar 432/85, 
em harmonia com o Decreto 51.782/07 e vencimentos referen-
tes às Leis Complementares 731/93, 1.021/07 e 1.114/10, em 
consonância com o artigo 52, § 2º, do Decreto-lei 260/70, com 
os proventos proporcionais a 26/30, Padrão PM-24, a Cb PM 
873797-5 Suelene dos Santos Oliveira - 17º BPM/I - 4ª Cia PM - 
3º Pel/PM - São José do Rio Preto/SP (TLTS e FRCTS DP-410/12, 
Pr. 38.091/11, Portaria DP-1240013/19 e SisPEC 10.203.532/19).

De 5-4-2019
Retificando a reforma “ex officio”, por idade limite, 

publicada no D.O. 112, de 15-6-17, em virtude de decisão 
judicial e como determina a “Obrigação de Fazer” (Despacho 
do Procurador do Estado, Dr. Renato Silveira Bueno Bianco, Of. 
PGE.NET 2015.01.168275 e Proc. 1003030-44.2015.8.26.0408 
e Cumprimento de Sentença 0005505-19.2017.8.26.0408 - 
VJECível da Comarca de Ourinhos/SP), apostilada no D.O. 33, de 
22-2-18, para constar: a contar de 16-6-17, nos termos do artigo 
29, inciso II, alínea "f", combinado com o artigo 31, inciso II, 
todos do Decreto-lei 260/70, artigo 138, § 2º, combinado com o 
artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 3º da Lei Com-
plementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 1.179/12, 
Decreto 51.782/07 e vencimentos referentes às Leis Comple-
mentares 731/93 e 1.021/07, em consonância com o artigo 52, 
§ 2º, do Decreto-lei 260/70, com os proventos proporcionais a 
20/30, sem a sexta-parte, Padrão PM-24, a Cb PM 982179-1 
Susana Borges Pereira - 31º BPM/I - Ourinhos/SP (TLTS e FRCTS 
DP-246/17, SisPEC 8.352.422/17, Portaria DP-1240010/19 e 
SisPEC 10.038.261/18).

De 10-4-2019
Reenquadrando o período de 21-9-17 a 21-2-18, no qual 

o Cb PM 123870-1 Fábio Daniel Silva, do 1º BAEP, permaneceu 
agregado e adido ao PMRG, para os termos dos arts. 5º, inciso 
VIII, art. 7º, parágrafo único, e art. 8º, incisos I ao III, do Decreto-
-lei 260/70, com redação dada pela Lei Complementar 1.305/17, 
em consonância com o Parecer CJ/PM 156/2018, tendo em vista 
ter sido absolvido por negativa de autoria, conforme contido 
no Ofício 1BAEP-015/01/19, de 29-1-19 (Ref.: Processo Digital 
0005031-13.2015.8.26.0604, da 1ª Vara Criminal - Foro de 
Sumaré).

Obs.: A OPM do interessado deverá atentar para o Art. 7º, 
Parágrafo único, do Decreto-lei 260/70, com redação dada pela 
Lei Complementar 1.305/17. (Port DP-243-222-19)

De 16-4-2019
Agregando, a contar de 17-4-2019, nos termos do artigo 

5º, inciso XVI, combinado com o artigo 59, “caput” e parágrafo 
único, ambos do Decreto-lei 260/70, alterado pela Lei Comple-
mentar 1.305/17, a seguinte policial militar, passando-a adida à 
OPM de origem:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM - PROT/PM:
Cb PM 904886-3 Fernando Costa Ribeiro - 9º BPM/I - 4ª 

Cia PM - 4º Pel PM - Álvaro de Carvalho/SP - Pr. 10.021.704/19.
Cessando os efeitos da Portaria que agregou nos termos 

dos arts. 5º, inciso V, 7º, inciso I, e 8º, incisos I ao III, tudo do 
Decreto-Lei 260/70, com redação dada pela Lei Complementar 
1.305/17, o Cb PM 115070-7 Roberto Barros Barone, adido ao 
2º GB, revertendo-o “ex-offício” ao serviço ativo, de acordo com 
o disposto no artigo 9º do mesmo Decreto-lei, desligando-o de 
adido, tudo a contar de 17-4-2019, classificando-o no 2º GB, 
em face do término da licença, sem vencimentos, para tratar de 
interesse particular. (Port DP-208-222-19)

Exonerando, a pedido, nos termos do artigo 37, parágrafo 
único, do Decreto-lei 260/70, alterado pela Lei Complementar 
1.305/17, o Al Of PM 180243-7 Philipe Landa, da APMBB, Pr. 
11.466.969/19; o Cb PM 102127-3 Marcelo Norberto Gomes, 
do 36º BPM/M, Pr. 11.198.056/19; o Sd PM 2ª Cl 180678-5 
Daniel Gomes Pereira Junior, da ESB, Pr. 11.422.960/19 e o Sd 
PM 2ª Cl 181171-1 Manoel Tayson Carneiro Santana, da ESB, 
Pr. 11.422.999/19.

A(s) OPM do(s) interessado(s) deverá(ão) observar o item VI 
do anexo ao Bol G PM 216/98 e o subitem 4.2. do item 2 da 1ª 
parte do Bol G PM 236/14). (Lauda DP-40/125/19)

 Apostilas da Diretora de Pessoal
De 21-3-2019
Declarando, em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a “Obrigação de Fazer” (Despacho da Procuradora do 
Estado, Dra. Claudia Line Gabarrão Gonçalves da Cunha, Proc. 
1034914-67.2018.8.26.0576 - 1ª VFP da Comarca de São José 
do Rio Preto/SP), que no título do 2º Ten PM 912695-3 Antônio 
Carlos Guilherme Dias - 4º BPAmb, passe a constar o direito 
de ser indenizado pelos dias de licença-prêmio que deixou de 
usufruir por ocasião de sua inativação. (Apostila DP-685/113/19)
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